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PROJETO DE LEI Nº 114/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
ADRIANA MIRANDA BRITO DA SILVA, 
LOCALIZADA NO LOTEAMENTO PARQUE 
ESPLANADA) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se RUA ADRIANA MIRANDA BRITO DA SILVA a atual Rua 23, 
localizada no Loteamento Parque Esplanada, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1º de junho de 2026. 

 

 

CABO RENATO ABDALA 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 

Adriana Miranda Brito da Silva nasceu em 14 de maio de 1982, no Município de 
Fernandópolis. Ao longo de sua vida, construiu uma trajetória marcada pelo amor, pela dedicação 
à família e pelo cuidado com o próximo. 

Pessoa de personalidade alegre, acolhedora e generosa, Adriana era reconhecida por sua 
capacidade de transmitir leveza e apoio a todos que com ela conviviam. Demonstrava, em suas 
atitudes cotidianas, uma força admirável diante das adversidades, sempre se colocando como 
amparo para familiares e amigos. 

Foi uma filha exemplar, uma irmã presente e, sobretudo, uma mãe dedicada e amorosa, 
deixando como maior legado o carinho, a proteção e os valores transmitidos às suas filhas, Ana 
Laura e Heloísa Fernanda, ao seu filho João Lucas e ao seu esposo, Márcio Bucalon da Silva. Sua 
vida foi pautada pelo compromisso com a família, refletido em gestos constantes de cuidado, 
afeto e responsabilidade. 

Mesmo diante de uma árdua batalha contra o câncer, Adriana revelou coragem, dignidade 
e resiliência, enfrentando a doença com bravura até seus últimos dias. Faleceu em 9 de maio de 
2024, poucos dias antes de completar 42 anos, deixando profunda saudade entre familiares, 
amigos e todos que tiveram o privilégio de conhecê-la. 

Sua memória permanece viva como exemplo de mulher forte, dedicada e inspiradora, cujo 
legado de amor e humanidade justifica, com mérito, a homenagem ora proposta, perpetuando 
seu nome no âmbito deste Município, pois “quem ama nunca desaparece completamente: 
permanece vivo em cada lembrança e em cada coração que tocou”. 

Dessa forma, a denominação de logradouro público com seu nome representa justa e 
merecida homenagem, perpetuando a memória de uma cidadã cuja trajetória reflete os valores 
que alicerçam a sociedade votuporanguense. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

 
 

CABO RENATO ABDALA 
AUTOR 
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ANEXO ÚNICO 

 
 

Eu, RENATO DE SOUZA OLIVEIRA, portador do CPF nº 217.***.***- 60, na qualidade de 
proponente da denominação de LOGRADOURO PÚBLICO, declaro, sob as penas da lei, que a 
homenageada, ADRIANA MIRANDA BRITO DA SILVA, não incide nas vedações contidas no art. 9º 
da Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 1º de junho de 2026 
 

Renato de Souza Oliveira 
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